
 
 

 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI/SC 

 Programa SCTEC  

EDITAL DE  SELEÇÃO Nº 01/2026 – Carreira Tech 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS​
A Comissão de Seleção, no uso de suas atribuições, torna público o resultado da análise dos 
recursos interpostos contra o resultado preliminar, conforme segue: 

 

Recurso 01​
Candidato: E. A.  – CPF: 035.xxx.xxx-30​
Síntese do recurso:​
O candidato solicita revisão da nota do desafio prático, alegando que realizou a atividade dentro do 
prazo. Informa ter anexado arquivos com datas de criação e print da plataforma indicando envio 
concluído.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificado registro de submissão do projeto na plataforma AVA dentro do prazo 
estabelecido. O print apresentado indica apenas a visualização da atividade, não caracterizando o 
envio. Não é possível realizar avaliação com base em materiais encaminhados fora do ambiente 
oficial. 

 

Recurso 02​
Candidato: G. N. da R. – CPF:126.xxx.xxx-99​
Síntese do recurso:​
O candidato solicita reavaliação do projeto, informando que o arquivo README não foi incluído 
corretamente na submissão.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Foi verificado que o arquivo README.md, item essencial para avaliação, não constava na submissão 
original. Não é permitida a inclusão posterior de documentos para reavaliação, sendo mantido o 
resultado. 

 

 

 



 
Recurso 03​
Candidato: K. C. F. – CPF: 005.xxx.xxx-76 

Síntese do recurso:​
A candidata solicita revisão do resultado final, alegando ter realizado todas as etapas e possuir 
pontuação superior a outros candidatos classificados.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificada a seleção de um curso de continuidade (Etapa Profissionalizar), etapa obrigatória 
para validação da inscrição conforme edital. Sem essa confirmação, a candidatura não é considerada 
válida para classificação. 

 

Recurso 04​
Candidato: P. J. M. – CPF: 882.xxx.xxx-91 

Síntese do recurso:​
A candidata solicita verificação por não constar no ranking, alegando cumprimento de todas as 
etapas e pontuação compatível.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi localizada a seleção de curso na Etapa Profissionalizar, requisito obrigatório para validação 
da inscrição. Dessa forma, a candidata não foi incluída na classificação final. 

 

Recurso 05​
Candidato: R. P. G. B .M.  – CPF: 108.xxx.xxx-06​
​
Síntese do recurso:​
A candidata solicita revisão da classificação, alegando possuir pontuação superior a candidatos 
aprovados.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificada a seleção de curso na Etapa Profissionalizar, etapa obrigatória prevista em edital, 
o que invalida a participação na classificação final. 

 

Recurso 06​
Candidato: R. M. G. – CPF: 716.xxx.xxx-49​
​
Síntese do recurso:​
O candidato solicita revisão da nota do desafio prático, questionando apontamentos técnicos 
realizados na correção.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Após reanálise, foram mantidos os apontamentos técnicos relacionados à execução e consistência 
do projeto. A pontuação atribuída reflete os critérios estabelecidos, sendo mantido o resultado. 



 
 

Recurso 07​
Candidato: M. C. G. – CPF: 473.xxx.xxx-18 

Síntese do recurso:​
A candidata solicita revisão da nota dos projetos extras, informando ausência inicial de 
documentação posteriormente anexada.​
Resultado: Deferido.​
Justificativa:​
Foi identificado equívoco na avaliação inicial. As atividades foram reavaliadas e consideradas 
corretamente no processo classificatório. O ranking será atualizado. 

 

Recurso 08​
Candidato: L. M. F. – CPF: 155.xxx.xxx-06 

Síntese do recurso:​
O candidato solicita reavaliação do projeto, informando erro no envio dos arquivos e indicando 
repositório com conteúdo completo.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Os arquivos submetidos eram atalhos (.lnk), impossibilitando o acesso ao conteúdo do projeto. A 
avaliação considera apenas os arquivos enviados na submissão original. 

 

Recurso 09​
Candidato: V. C. R. – CPF: 154.xxx.xxx-94 

Síntese do recurso:​
A candidata solicita revisão da classificação geral.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificada a seleção de curso na Etapa Profissionalizar, requisito obrigatório para validação 
da inscrição no processo seletivo. 

 

Recurso 10​
Candidato: C. C. B. G. da S. – CPF: 109.xxx.xxx-67​
​
Síntese do recurso:​
A candidata solicita revisão da pontuação referente à participação em palestras e trilhas rápidas.​
Resultado: Deferido.​
Justificativa:​
Foi identificado erro na contabilização da pontuação. Será realizada a correção e atualização da 
classificação. 

 



 
 

Recurso 11​
Candidato: R. P dos R. – CPF: 004.xxx.xxx-19 

Síntese do recurso:​
O candidato solicita revisão da nota do desafio prático, questionando a aderência da avaliação aos 
critérios.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Após reanálise, verificou-se que a pontuação atribuída está alinhada aos critérios estabelecidos, 
sendo mantido o resultado. 

 

Recurso 12​
Candidato: P. S. L. – CPF: 074.xxx.xxx-13​
​
Síntese do recurso:​
O candidato solicita revisão da classificação, alegando desconhecimento da necessidade de escolha 
do curso de continuidade.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
A seleção da Etapa Profissionalizar é obrigatória conforme edital. A ausência dessa etapa inviabiliza 
a validação da inscrição para classificação final. 

 

Recurso 13​
Candidato: F. H. K. – CPF: 707.xxx.xxx-78​
​
Síntese do recurso:​
O candidato solicita esclarecimentos sobre sua pontuação e não classificação.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificada a seleção de curso na Etapa Profissionalizar, etapa obrigatória para validação da 
inscrição. 

 

Recurso 14​
Candidato: V. da C. A – CPF: 019.xxx.xxx-85​
​
Síntese do recurso:​
O candidato solicita verificação da pontuação das trilhas rápidas e palestras.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
A pontuação foi corretamente atribuída conforme registros de participação. Não foram identificadas 
inconsistências. 

 



 
 

 

Recurso 15​
Candidato: D. do V. – CPF:474.xxx.xxx-30 

Síntese do recurso:​
A candidata solicita revisão da pontuação das trilhas rápidas, alegando participação integral.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificada a emissão das declarações de conclusão das trilhas, requisito necessário para 
atribuição da pontuação conforme edital. 

 

Recurso 16​
Candidato: A.B.  – CPF: 097.xxx.xxx-92 

Síntese do recurso:​
O candidato solicita revisão do ranking, alegando não constar na listagem final e possível erro no 
sistema.​
Resultado: Indeferido.​
Justificativa:​
Não foi identificada a seleção de curso na Etapa Profissionalizar, etapa obrigatória para validação da 
inscrição conforme edital. Sem essa confirmação, a candidatura não é considerada válida para a 
classificação final. 
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